
ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Vieirópolis 

LEI n° 78/01 

ESTABELECE AS DIRETRIZES, ORIEN
TAÇÕES E METAS ORÇAiviEhlTÁRiAS 
PARA O E::XERClClO FII\JAI\JCEIRO L.Jt: 
2002 E DÁ OUTRAS PROVIDENC!/\S. 

A Prefeita Constitucional do Munidpio de Vieirópo!!s-PB, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber que a Câmara iviunicipai aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

.Art 1 o - .As meta e priorados da administração püblica municipal, para o exercício financeiro de 
2002, são 

L Redução da mortalidade infantil, mediante a consolidação das ações básicas de saüde e 
saneamento 

li Ofertas de vagas no ensino regalar fundamental para todas as crianças em idade escolar; 
i i i Oferta de educação infantil em creches e estabelecimentos de ensino pré-escolar para to

das as cnancas de tamíl1as carentes residentes no oerímetro urbano· 
:, I ~ 

!V Desenvolvimento, em articulação com os governos Federal e Estadual de programas vol
tados à Implementação de políticas de: 

a) Renda mín1ma- Bolsa Escoia· 
b) PreservaçCio do rneio arnbiente; 
c) Construção de casas populares; 
d) Preservação do patíimônio histórico-cultural e artístico locai. 

SEÇÃO I 
DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

A.rt. 2°- Compreendem as receitas municipais: 

I Tributos próprios diretos; 
i i. Provenientes de atividades econômicas e de serviços, 

111 Transferências constitucionais. legais e voluntárias 

,ll,rt. 3° - Para estimativa da receita serão considerados os fatores conjunturais, a carga horána 
para o serv1ço remunerado e as alterações da legislação tnbutána. 

Art. 4° - O município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência, inclusive a 
rece1ta ong1nána de serv1ços admm1strat1vos pelo mun1cíp1o por delegação de Jnst1tu1ções 
ni'Jhlir::::ls n:::l fnrm:::l r:nnvPni:::lrl:::l 1- -· ·- .. - -· -l .. -· . - .... -· - - ... - ... -· -· ---

.Art. 5° - .A.s receitas provenientes de convênios serão estimadas no orçamento do município, com 
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·- -·- - - . . . 1- . - J - 3' -· - - ·- ~ -· -- - . - - . -· -· 1- - . - - . v-· - . - ,- -· - - -· -· - . - -· -· - -· - - . -- - - - . . . -· - - -· ... - .. - - -

apresentados que assegurem a liberação dos recursos . 

.A.rt. 6°- A. cada progr2lma./subprograma elas áreas de educação, saüc!e e assistência social previs
to no orçamento, deverá ser associado um produto. medido segundo unidades não mo
netárias, tendo custo unitário estimado igual ao total elas dotações previstas no orçamen
to para o prograrna/subprograrna diVIdido pelo número de unidades físicas previstas 

DOS GASTOS MUNICIPAIS 

.A.rt. 7° - Os gastos municipais são aqueles destinados à realização elas atribuições inerentes aos 
objetivos do rnun1cíp1o, bem corno os compromissos de natureza soc1ai e f1nance1ra 

.Art 8°- Os gastos municipais serão estimados por serviço mantido pelo município, considerando
se. entretanto 

!. 
i i 

111 

i V. 
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Os fatores conjunturais que possam afetar a produtividade dos gastos: 
A recPita rln sPrviço, quanrln Pste for remuneri'lrln 
Que os gastos de pessoal localizados no serviço serão projetados com base na poií
tir;a salarial estabelecida pelo governn municipal, dentro dns limites e restrições 1<"
gais . 

.A.rt. go - Os gastos com o Fundo ele Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
Valonzacão do Mag1sténo- F-UNDEF. serão fixados no orçamento mun1c1pal de acordo 
com as mesmas regras e critérios técnicos estabelecidos no art. 8°, observando-se a le
aislacão especifica. 

Art 1 O - ~~a fixação e aplicação dos recursos de 25 % (vinte e cinco por cento) d2l receita resul
tante de impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino, é defe
~n :::~ rP:::~Ii7?tr:8n rlP rlP~nP~:::l~ r:nm· -- -· ·--···---3"-·- --- ----,----'- --···· 

Distribuição de merenda escolar; 
i i Assistência a estudante: 

li i Realização de obras de lntra-estruttJra na rede escolar: 
l\v'. Pessoal em atividade aiheia à rnanutenção e desenvoivirnento do ensino, 
v. Outras atiVIdades desvinculadas do ens1no fundamental. 

l\rt 11 - ü gestor mun1c1pa1 ser'prudente quanto aos gastos do mun1cíp1o, aplicando as medidas 
corretivas apropriadas para evitar desequilíbrios íiscais. 
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SECAO I 
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Art. 12 - Serão executa elas, como prioridades, as seguintes ações, para o ano de 2002 · 

Arlministrnr:?!o e Plf'ln<"irlmento· .. . ... - . ;::, -· '" - . -·· . J ... . - .. -

a) Aquisição de o·1 (uma) caçamba para iimpeza púbiica. 

! I. .Agricultura 
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li l Assistência Sor.íal 
a) Proporcionar assistência a pessoas extremamente pobres do município; 
h\ PrPstr:lr r:lssistf'>nr:i<'l n r:rínnr.n P <'lrlniRsr:PntPs nnri'l sun intRnrar;;'3o nn snciPclade -f .. - - .. -- ... -----. ----- -- - ... .:; - - - - - -- - - ---1 ,- - - - - .. . -v :. . - - ' 

c) lmplarliação de programo de geração de emprego e renda, 
d\ lmolantacão de oroarama de comolementacão alimentar destinado a oooulacão ca-

, I ;, I V I .:0 I I :, 

1er1te do rnunJcipio 

!V Educação e Cultura 
a) construção, reforma e ampliação das escolas municipais; 
h i i'lnlllsír:.::'ln clR tmnsnnrtP PSr:n!nr nnrt'l os nli mos rln rRrlt=> m1 mír:ínnl riR t=>nsinn P VPÍ-' --'I-- --,:;- - - - . - . ,- - -- ·-- - ---- 1- --- - . - - ·----- ·- - -· ... -- . - - ,-- - -- - - -- -

cuia utilitário para o serviço de supervisão escolar e transporte de merenda escolar 
e matenal escolar; 

c) construção e instalação de urna biblioteca publica municipal, 
d) capacitação e aperre1çoarnento de 75 (setenta e c1nco) protessores do ens1no fun

Jarnental da rede rnunic1pai de enstr1o, 
e) d1stnbu1çao da merenda escolar para atender 1.L00 (mil e duzentos) alunos do en-

sino íunda(nental, 
T)construçao, reforma e amp11açao de crecnes. 
g) construçêo de ginásio de espories e co:-nplexo poli-esportivo e cultural, 
n) 1ncent1vo as atiVIdades amsncas e culturais do rnun1clp1o; 
i) distribuição ele "kits" escolares para os alunos da íede municipal ele ensino; 
_uexecuçao ae açoes cur[ura1s no mun1c1p1o. 

v. mrra-estruwra 
--.\ _"""", ........ + ... , ,_..-.,_,:.;~-. ..-.!...-., _.,,-...., ~·'""-- .....,...., ...,...-,--- ... , !!"".......,, _,.-.!....._ ............ ! '"""'!...-..fv-..í..-...· 
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DJ penuraçao ae po(;os onesranos, 
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-· . 
UJ expé:!ri~au ue p1o~rarna ue ereUifJCaçao rurai, 
e) implantação do sistema de esgotanlento sanitário na sede do município) 
ÍJ urbanizaç§o cie área5 ern expanséto corTr a aber-tura ue ruas e aveniuas rra secie uo 

FY'H 1nit"'ínin' 
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g) pctvllnetllctÇêlo ern pararerepípeuo5 ue ruas e aven1uas, 
h) implantação de sistemas de abastecimento de água em localidades da zona ru;a!; 
., ' ~ ' 
I} GUI !;:)li Ut,fCIU U<::: idVdf lUt:IICI:::O, 

j) construção de fcssas sépticas; 
1'\) 0Üll~ti U',?dv Je Gl~lC::i i IC1;S !JC1fct 0C1j-.>tCH,(dU \:::: Qi i i IC1LCI-IOinc::i i LU uc ct\:)Uct;:; ue vi lUVa~, 
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n) construção de galerias pluviais; 
\ t ~ I 

u 1 Gui k:ni u~tóiJ ue tJi a<to;s, 
p) arborização de ruas e avenidas da cidade 

V! Sa(!de: 
a) aquisição de veicuio utiiitário; 
hl infnrmnti7nr:;'3n rln SistRmr:l lJnír:n riR Sr:l(JrlP rln M1mír:ínin I -. - . - --~--- ;!i -·- . - -- -· - ·- - --. - -- - - - - - -- -- - --- -- -- - -- -- - - - - - 1- - ; 

c) através da ceiebração de convênios, destinação de subvenção do rnunrcíp1o a lnsil
turcões hoso1talares com oersonal1dade rtJriclrca dP Drreto Pnvado sem trns lucratl-

.:. I I J J 

vos, que ofereçam suporte ao Sistema ünrco de Saúde ~o rnun1cíp1o, 
cl) Implantação, aparelhamento e adequação do S1sterna Un1co de Saude do rnunlcl

pro, 
e) capacitaçao de pessoal da saude. 



SECAO!! 
DÃ ESTRUTURÁ E ORGÃNiZÃCÃO DO ORCÃiviENTO iviüNiCiPÃL 

A.rt. 13- O orç21mento municipal compreenderá as receitas e despesas da administração !nc!usíve 
as provenientes de convênios de modo a expressar as poiíticas e programas de gover
no. 

PARAuRJ.\FO UNICO - 1megrara o orçamerno murllclpal os recursos vmcu1aaos aos 
.ç, . ..-. ..-J.-. ....... .....,._,......,,.............,;.....,;,....., .-J.-, ..,...,.....,... ... .-J, .... ....................... ,..... 1.-.. ....... ;,......l,..........,_;;:!..,...... ,....,........-.,.......,......,_;.ç;,.....,..... 
IUIIUV;:, c;:,tJCviC:U;:,, UC ClvVI UU vVIII Q IC8i;:,ICIItCIU t::;:,fJCvlllvCI . 

. A.rt 14- .A. previsão ele receita e a fixação da despesa no orçamento municipal terão como princi
pio o equiiíbrio de modo a evitar o déficit das contas do município 

.A.rt ·15- Constara do orçamento municipal reserva de cont,ngência no limite ele 25% (vinte e cin
co por cento) da receita corrente iiquida do município com a finaiidade de atender pas
sivos contingentes e, despesa 

Art 1 R - Nn nronrnmnr-i'lo mr-nmPntr'lrin o rlF>tnlhnmF>ntn rln rlF>snF>sn sHr'l fPJto nm 1mirlnrlF> mr-r1-_ -- 1- . V . - ;:; - . - .:; - - - ----- - - -· .. --. - - -- .. -. ·-· - --I" - - - - - - -- -- 1- - - - - - - - .!i. -

mentána, função, programa, subprograrna e piOJetoíatividade com os respectivos ele
mentos de despesa 

Art. 11 -- A dlscnm1naçao da rece1ta no orçamento será te1ta por categonas econom1cas, subcate
gorias, fontes, sub-fontes, itens, sub-itens, de íorrna a dernonslrar a sud caracterizaçE!o 
constante da 1eg1s1açao. 

Art. 1 o -O mun1cip1o nao poderá programar no orçamento mun1c1pa1 nem despender exerc!CIO 
ç:"""" .......... ....._ .-,; --- .-J .-. ...... ,-., ,-.. '1. 
III!CIIIvt::IIU Ut:: LVVL. 

!. \/a!or superior ao limite financeiro ele 60% (sessenta por cento) das receitas corren
tes com pessoai e encargos, inclusive serviços de terceiros que se referem à tercelri-
7nr-i'io ri F> sF>rvir-os Pm s1 1hstit1 Jir-i'lo rlP sPrvirlmF>s rio m1 mirínio nssim rlistrih1 1írlos - ~ :; --- - - - - . . ,!. - - - . . •. - - ·- - - ---- !i --- - -- -- - - - - - - - ·- ·- - - -- - - - .- - - ) --- - -- - - - - - - - -

a) até 6% (se1s por cento) para o Poder Leg1siativo, 
b) ate 54% (c1nquenta e quatro 60% por cento) para o Poder l:::xecut1vo 

Art. 1 ~ - Os recursos do Fundo de Manutenção e DesenvolVImento do Ensltlo Fundamentai e 
Vaiorizaç.:tu do Magistério- FUNDEF, :ser8o íixados nu orçarn~nto nJunlcipai, en1 sepa
rado, Indicando cada projeto ou atiVIdade, Indicando o título A CONTA DO FUNDEF, 
para atender o disposto na legislação especlíica 

.Art. 
::CONTRiBüiCAO AO FüNüEF" atendendo a obrigação do município com os cí 5% 
(quinze por cento) para formação do Fundo, extraído do FPM, ICMS e IPI-Exportação, 
de acordo com a Emenda Constitucional n° 14, de cí 2 de dezembro de cí 996. 

!. subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas, sem fins 
lucrativos, de atividades de natureza continuada, que prestam serviços essenciais e 
de assistência social, rnerlia e edur-ac1onal; 

i i doações financeiras para cobrir necessidades de pessoas físicas, exceto para pes
soas JUStificadamente carentes devendo ser organizado reg1stro pessoal do benefiCI
ado. 

8 1 ° - A~ riP~tin;:w:fiP~ riP rPr.11r~o~ n;::,r;::, ~llhvpnr.fiP~ ~or':i;::,i~ riPvPr?ln ~Pr ;:JIItori7;::,rlo~ v . . . - -· - -- .. -· "3" - - - -· ·- • - - -·. - - - 1- -·. -· - -· ·- . - .. "S - -· - -- -. --. - -· - • - • -· - - -. -· -·- - . ·- -- -·- -

através de lei especifica. 



§ 2° - O limite da dotação orçamentária para doações financeiras El. pessoas físicas 
não poderá uitrapassar a 2% (dois por cento) das receitas correntes efetivamente ar
recarladas, excluindo-se as recPitas de convênios e vinculadas a fundos 

Art 22- 1\Ja f1xaç?Jo da despesa com recursos de convênios para investimentos constara ria meta 
a Indicação da sua fonte . 

. A.rt 23 - A. abertura de créditos suplementar e especiais dependerá da existência de recursos 
disponíveis, não poderá ser utiiizada anuiação de dotação orçamentárias comprometi
da. 

Art 24- Quando a abertura ele créditos suplementares e especiais ocorrer para atender dotações 
vincuiadas a despesas de convênios e fundos especiais serão utiiizados os recursos o
nundos das suas respectivas fontes. conforme ci1spõe o art 72. da Le1 F-ederal n" 
4 320i64 

.A.rt 25 - Caso a Câmara de vereadores não devolva o orçamento do município para sanção no 
prazo iegai, o Poder Executivo poderá executar a sua programação em até o iimite de 
?/1? (ciois cio7P nvos\ cio totnl ciP cnrll'l ciot?Jc?lo -- --- \ - - - -· - ··- -- - . "f . - - . -· -- - - - - -- - - --- :.; -- . 

Art ?R- Após a promulgação do orçamento, o Poder !=xecutivo, com base nos limites nele fixa
dos, aprovará uma programação de cotas orçamentánas por tnrnestre, para cada uni
dade orçamentána, com a finalidade de manter o equ1líbno fiscal entre a rece1ta arre
cadada e a despesa reai1zada. 

A.rt ')7 - N::1 PXPCI Jr:~o rio orc:::lmPnto o PoriPr FxPr:l Jtivo fir:::1 ::111tori7::1rio ::1 tom::1r mPriiri::1s r:orrPti--· . ·-· -··-~-·3'-·- -·- -· 3'-····-· ·--, - . --·-· -· ·-- -·-·.- ··--· -·-·--··--·-·- -· --·· ·-·· ···--···-·-·- --·· ---

vas necessárias para manutenção de controie e do equiiíbrio fiscai, iimitando a emissão 
de empenhos de conformidade com os rPcursos efetivos dos exercício observando 
com prioridade 

!. A.s despesas decorrentes de normas legais e contratos administrativos; 
I i As despesas de manutenção e conservação dos serviços púbiicos, 
111 Os compromissos provenientes de convênios e outros semelhantPs· 
i V Os investimentos. 

A.rt 28- No caso de limitação de empenhos e repasses dos recursos financeiros para a Câmara 
municipai ficam suje1ta a iimitação dos seus vaiares na mesma proporção da redução 
riP F>mnPnhos -- - -- ,- -- - - - -

f.\rt ~29 - Bimestralmente. o Poder ExecutiVO Mun1c1pal, através da contadona, elaborara o relató
rio resumido da execução orçamentária e, semestralmente, o relatório de gestão fiscal 
e o demonstrativo a que se refere o art t"J2 combinado com o art 63. da Le1 deRes
ponsabilidade Fiscal 

.A.rt 30 -Trimestralmente, a contadoria avaliara a situação das aplicações obrigatónas no ensino 
na saúde, com pessoai e encargos, a movimentação dos recursos do Füi'-JDEF, e das 
a Iterações orçamentárias 

CAPÍTULO 111 
... A,... AI ....... ~ ... -..,...,. .... - .IA I ............ ,.... ............. """' ... ~I ..... II ... A~IA 

UI-\;;) 1-\L. I CI'U\vVt:;;:) 1'\11-\ L.t:\.:II;;::)L.I-\\;1-\V I l"liOU 11-\l"lll-\ 

.A.rt. 31 -O Poder Executivo poderá realizar no exercício de 2002: 

At1 Jnli7nc?lo rio C:óriioo Trih1 Jtá rio M1 micinnl n?Jrn ?JciPm Já-lo ?J nov?J sistPmáticn tnhl J-______ ~---~---- -- --···v- - -·- ----·- -- ----- - 1 .. •·· ~-- · -·--- -,--- -- --- - -------- ---- • • • · • 

ta ria nacionai; 

Prefeitura de \.1icirópolis-PB 



I! Melhoramento cio serviço ele arrecadação cios tributos municipais com adoção ele 
medidas capazes de motivar o contribuinte ao pagamento e evitar evasão de receitas 

.A.rt. 32 -.A. concessão ele qualquer vantagem ou aumento ele remuneração, somente será admiti
da se 

! Respeitados os !imites ele que trata o art. 18 desta lei; 
i i. Houver previa dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de des-
pesas r,om pessoal e aos acrésc1mos dela der,orrente 

Art 33- Poderá o Poder ExecutiVO Municipal, obedecendo as condições estabelecidas nesta Lei 
e as restrições do art. 71, da Lei Cornpiementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Promover as atualizações cios salários cios servidores municipa1s; 
i i. Estíuturar ou reestruturar o piano de cargos, carreira e saiários dos servidores muni
r,innis ,- -

CAPITULO IV 
DAS DiSPOSiCOES FiNAiS 

A.rt 34 - O município poderá contribuir com custeio de despesas ele competência ela União e cio 
Estado, desde que o objeto do convenio justifique o desembolso. 

A.rt 35 - Não será permitido o empenhamento ele despesas a posterior, toda despesa deverEI ser 
empenhada, previamente, e constar nos registros de controie, nos baiancetes mensais. 
relntnrioc:; P rlPmonc:;tr?Jtivoc:; nPrinrlir,oc:; 
O - O-·- - O O - - - -- - O O ' - O O - -O ---O T - - ,- - O O - -·O - - -O 

Art 3G- Fica r~ c21rgo dn r,ontadoria e unidarle de finanças da prefeitura a coorrlennção e eli3bnrn
ção dos instrumentos de que trata esta Lei. 
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de diretnzes orcamentárias e orcamento. deverão ser realizadas reuniões co o orefeito. 
SPIIS ?JII'l<ili?Jrpc:; rlirPtoc:; P rPnrpc:;pnt?Jntpc:; rins r,om1 mirl?JrlPs -- -·- -· -·· .... -·. - - -· .. --- - - . - ,- . - -- .. --- .. -- - -· -·- - - ... -· ... -· -· -· - - . 

Art :17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, s<3o revogadas as disposições em 
contrario 

Vieirópolis-PB, 08 ele junho ele 2001. 
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